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LEI No .. 051/93 

"DISPOE SOBRE DISTRIBUIÇÃO DE CESTA BASICA DE ALIMENTOS 
AOS SERVIDORES PôBLICOS E PESSOAS CARENTES DO MUNIC!PIO 
DE NOVAIS".-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, COMARCA DE CATAHOUVA, 
ESTADO DE SAO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇ0ES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS , EK SUA SESSAO EXTRAOROINARIA REALIZADA NO DIA 27 OE DEZEMBRO DE 1.993, CONFORME 
AUTOGRAFO 054/93: 

Artigo l o . - Fica o PODER EXECUTIVO MUNI CIPAL 
DE NOVAIS au torizado a promover a DOAÇ~O a cada um dos s ervidores 
muni c ip~is, indisti nta men t e , bem como as pessoas carentes do 
munic í pio, de um conj unto de gªneros a limentícios e produ tos de 
hig iene e l i mpeza de primeira necessidade, sob a denominação 
g 1oba1 d e ,, e E s TA B A s I e A " . -

Parágrafo 
neste artigo , se rão efetua das 
SOLIDARIEDADE DO MUNI C!PIO DE 

ôni co - As doações especifica das 
e coordenadas pelo FUNDO SOC IAL DE 
NOVAIS. -

Art igo 2 o. - As despesa s decorrentes com a 
aplicação da presente LEI, s erão efetuadas através de dotaç8es 
cons i g nadas no orçamento v ige nte, suplementadas se necessário.

Artigo 3o . - Esta LEI e ntrará em vigor na 
d ata de s ua publi cação, revogadas as di s posições em c ontrá r io .-

l. 993. -
PREFEITURA MUNICIPAL aos 28 dias do 111ês de deze11bro de 

Publique-se.
Cumpra-se_-

s~o ARRUDA Prefei:;Jn??, 
ADEMI~~;,(çALVES 

Chefe da Seção Ad/Finanças 
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